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Requisitos da pessoa cuidada  

➢ a pessoa cuidada deve cumprir os seguin-

tes requisitos:   

✓ encontrar-se numa situação de dependên-

cia de terceiros e necessitar de cuidados 

permanentes;  

✓ não se encontrar acolhida em resposta 

social ou de saúde, pública ou privada, em 

regime residencial.   

➢ Deve ainda ser titular de uma das seguin-

tes prestações:   

✓ subsídio por assistência de terceira pes-

soa (SPATP);   

✓ complemento por dependência de 2.º grau 

(CpD);   

✓ complemento por dependência de 1.º grau 

(CpD), desde que, transitoriamente acamada, 

ou a necessitar de cuidados permanentes - 

Ver Nota  

✓ complemento por dependência de 1.º e 2.º 

graus e subsídio por assistência de terceira 

pessoa atribuídos pela Caixa Geral de Apo-

“Esperança é a convicção firme de 

que o desespero nunca terá a ultima 

palavra”. 

 

Cory Booker 



Estatuto de Cuidador Informal 

O cuidador Informal é sempre o cônjuge 

ou unido de facto, parente ou afim até ao 

4.º grau da linha reta ou da linha colate-

ral da pessoa cuidada.   

 

 

 

 

 

 

 

Existem dois tipos de cuidadores:  

• Cuidador informal principal 

 É aquele que acompanha e cuida da pes-

soa cuidada de forma permanente, que 

com ela vive em comunhão de habitação e 

que não aufere qualquer remuneração de 

atividade profissional ou pelos cuidados 

que presta à pessoa cuidada.  

• Cuidador informal não principal 

 Considera-se cuidador informal não prin-

cipal, o cuidador informal que acompa-

nha e cuida da pessoa cuidada de forma 

regular, mas não permanente, podendo 

auferir ou não remuneração de atividade 

profissional ou pelos cuidados que pres-

ta à pessoa cuidada.  

Pessoa cuidada  

  

 

Requisitos para ser cuidador informal 

Principal  

 

 Reunir cumulativamente os seguintes requisi-

tos:  

✓ *possuir residência legal em território naci-

onal;   

✓ *ter idade igual ou superior a 18 anos;   

✓ *apresentar condições de saúde adequadas 

aos cuidados a prestar à pessoa cuidada e ter 

disponibilidade para a sua prestação;   

✓ ser cônjuge ou unido de facto, parente ou 

afim até ao 4.º grau da linha reta ou da linha 

colateral da pessoa cuidada.;  

✓ não ser titular de pensão de invalidez abso-

luta, de pensão de invalidez do regime especial 

de proteção na invalidez e de prestações por 

dependência; 

viver em comunhão de habitação com a pessoa 

cuidada;   

✓ prestar cuidados de forma permanente;  

✓ não exercer atividade profissional remune-

rada ou outro tipo de atividade incompatível 

com a prestação de cuidados permanentes à 

pessoa cuidada;   

✓ não se encontrar a receber prestações de 

desemprego;   

✓ não auferir remuneração pelos cuidados 

que presta à pessoa cuidada.   

 

 

*requisitos para ser cuidador informal não principal. 

Medidas de apoio ao cuidador informal 

Medidas de apoio comuns ao cuidador infor-

mal : 

  

1) Profissionais de referência  

2)  Plano de Intervenção Específico ao cui-

dador (PIE)  

3) Grupos de autoajuda  

4) Formação e informação 

5) Apoio psicossocial  

6) Aconselhamento, acompanhamento e ori-

entação 

7) Descanso do cuidador informal 

8) Promoção da integração no mercado de 

trabalho 

9) Conciliação entre a atividade profissio-

nal e a prestação de cuidados. 

10) Estatuto do trabalhador-estudante 

 

 

Medidas de apoio específicas ao cuidador in-

formal principal  

1) Subsídio de apoio  

2) Inscrição no regime de Seguro Social Vo-

luntário 

3) Promoção da integração no mercado de 

trabalho 

 


